Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!
EMENDA MODIFICATIVA N.º 11 AO PROJETO DE LEI N.º 15/2015
Modifica os anexos II, III e X do Projeto de Lei n.º 15/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica modificada a redação do anexo II, na parte referente à AIUC, que passa a tramitar com a seguinte redação:

ANEXO II – QUADRO DE CONFORMIDADE DE USO E OCUPAÇÃO

	ZONAS

USOS
	ZC
	ZUM
	ZUM-
AC I
	ZUM
-AC II
	ZUM
-AR
	ZAE
	ZEIS
	ZUITC
	AIUA
	AIUC
	AIC I
	AIC II
	AIC 
III
	AEIC

	Residencial Unifamiliar
	A
	A
	A
	A
	A
	NA
	A
	A
	NA
	A
	NA
	NA
	A
	Ocupação e usos deverão se submeter a estudos, analise e aprovação dos conselhos de politica urbana, meio ambiente e patrimônio cultural

	Residencial Multifamiliar Horizontal
	A
	A
	A
	A
	A
	NA
	A
	A
	NA
	A
	NA
	NA
	NA
	

	Residencial Multifamiliar de Baixíssima Densidade (até 3 pav)
	A
	A
	A
	A
	NA
	NA
	A
	NA
	NA
	A
	NA
	NA
	NA
	

	Residencial Multifamiliar de Baixa Densidade (até 4 pav)
	A
	A
	NA
	A
	NA
	NA
	NA
	NA
	NA
	A
	NA
	NA
	NA
	

	Residencial Multifamiliar de Média Densidade (até 6 pav)
	A
	A
	NA
	NA
	NA
	NA
	NA
	NA
	NA
	A
A
	NA
	NA
	NA
	

	Residencial Multifamiliar de Alta Densidade (acima de 6 pav)
	A
	A
	NA
	NA
	NA
	NA
	NA
	NA
	NA
	
	NA
	NA
	NA
	


Art 2.º. Fica modificada a redação do anexo III, na parte referente à AIUC, que passa a tramitar com a seguinte redação:
ANEXO III – QUADRO DE PARÂMETROS URBANÍSTICOS

	PARAMETROS

ZONAS
	TO

(%)
	CA

Básico
	CA

Máximo
	TP

(%)
	Afastamentos (m)
	Gabarito)
	Área mínima para novos lotes (m²)

	
	
	
	
	
	Frontais
	Laterais e de fundos
	
	

	ZC
	0,8
	2,8
	3,5
	10
	2,5
	1,5 e Art. 43 e 45
	_
	360

	ZUM
	0,7
	2,0
	2,5
	10
	2,5
	1,5 e Art. 43 e 45
	_
	360

	ZUM-AC I
	0,7
	1,5
	_
	15
	2,5
	1,5 e Art. 46
	3
	360

	ZUM-AC II
	0,7
	1,8
	_
	15
	2,5
	1,5 e Art. 43 e 46
	4
	360

	ZUM-AR
	0,6
	1,0
	_
	20
	2,5
	1,5 e Art. 46
	2
	450

	ZAE
	Médio Porte
	0,7
	1,5
	_
	15
	2,5
	1,5
	2
	1.000

	
	Grande Porte Horizontal
	
	2,0
	
	
	
	
	3
	

	
	Grande Porte Vertical
	
	2,8
	
	
	
	
	_
	

	ZEIS
	0,7
	1,5
	_
	15
	2,5
	1,5 e Art. 46
	3
	200 

	ZUITC
	0,6
	1,0
	_
	20
	2,5
	1,5 e Art. 46
	2
	450

	AIUA
	Intervenções serão avaliadas e aprovadas pelos conselhos de politica urbana e meio ambiente, respeitadas a legislação ambiental vigente e as diretrizes do plano diretor
	Não parcelável

	AIUC
	0,7
	2,0
	2,5
	10
	2,5
	1,5 e Art. 43 e 45
	-
	360

	AIC I, AIC II e AIC III
	Intervenções serão avaliadas e aprovadas pelos conselhos de politica urbana e patrimônio cultural, respeitadas as diretrizes do plano diretor
	Não parceláveis

	AEIC
	Intervenções serão avaliadas e aprovadas pelos conselhos de politica urbana, meio ambiente e patrimônio cultural, respeitadas as diretrizes do plano diretor


Art. 3º. Fica modificada a redação do anexo X, na parte referente à AIUC, que passa a tramitar com a seguinte redação:

ANEXO X – PARÂMETROS DE PARCELAMENTO

	ZONAS
	ÁREA MÍNIMA
(m²)
	TESTADA MÍNIMA

(m)

	ZONA CENTRAL
	360
	12

	ZONA DE USO MISTO
	360
	12

	ZONA DE USO MISTO – ADENSAMENTO CONTROLADO I e II
	360
	12

	ZONA DE USO MISTO – ADENSAMENTO RESTRITO
	450
	15

	ZONA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
	1.000
	20

	ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL
	200
	10

	ZONA DE EXPANSÃO URBANA I
	500
	20

	ZONA URBANA DE INTERESSE TURÍSTICO-CULTURAL
	Parâmetros definidos em conformidade com o que estabelece a legislação da APA Carste de Lagoa Santa, não sendo recomendado módulo inferior a 450,00m².

	ÁREA DE INTERESSE URBANÍSTICO-CULTURAL
	360
	12


Art. 4º.Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 30 de maio de 2016.

Aziz José Ferreira

